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PAUTA DA (8ª) SESSÃO ORDINÁRIA - 23/03/2026 ÀS 18h 
 

   1º Período Legislativo, 2ª Sessão Legislativa, 11ª Legislatura 

 
 

PAUTA DE LEITURA 
 

INDICAÇÃO 07/Carlos ao Prefeito e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, seja 

disponibilizado um local apropriado, em “alvenaria ou em contêiner”, para manejo, 

armazenamento e beneficiamento do mel, produzido pelos apicultores do município de 

Santa Luzia D’Oeste/RO, assegurando padrões de qualidade; 

INDICAÇÃO 08/Vinicius ao Prefeito e secretaria competente da possibilidade de 

inclusão de uma corrida aos atletas na programação oficial da festa de aniversário do 

município;  

INDICAÇÃO 09/Zelindo ao Prefeito e Secretaria competente, da necessidade em 

adquirir 02 (dois) aparelhos de AR-CONDICIONADO – 24.000 BTUS, para serem 

instalados na Capela Mortuária Municipal; 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01/2026 “DISPÕE SOBRE JULGAMENTO 

DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

D’OESTE/RO, EXERCÍCIO FISCAL DE 2024, DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR 

JURANDIR DE OLIVEIRA ARAÚJO 

 

 

PAUTA ÚNICA – VOTAÇÃO 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01/2026 “DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DAS 
CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE/RO, 
EXERCÍCIO FISCAL DE 2024, DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR JURANDIR DE 
OLIVEIRA ARAÚJO”. 
 

 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 20 de março de 2026. 
 
 
 
ALDAIR LEITE RODRIGUES 
           Presidente 
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